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ERRATA DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL N° 

001/2023 

  LEI COMPLEMENTAR N° 195/2022- LEI PAULO GUSTAVO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, DELCI ALVES LUZ, torna público o 

resultado preliminar do Edital n° 001/2023 para pagamentos dos recursos da Lei 

Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) no Município de Cordeiros-Bahia. 

 

1. Das notas 

 

I. A comissão de seleção atribuiu notas de 0 a 10 pontos somando 80 

pontos (pontuação de critérios obrigatórios) a cada um dos 

proponentes habilitados, e de 0 a 5 somando 20 pontos (pontuação 

extra). 

 

2. Dos pareceristas 
 

II. A comissão de seleção é formada pelos pareceristas Jonas Santos 

Silva e Alyson Cavalcanti de Oliveira Damasceno.  Cada membro da 

Comissão de Avaliação e Seleção é investido de autonomia e 

independência quanto às suas avaliações, não havendo deliberação 

coletiva quanto à pontuação de cada projeto avaliado; 

 

3. Legenda da Tabela: 
 

I. Verde escuro: Classificados pela pontuação de cotas - 3 vagas 

II. Verde claro: Classificados em ampla concorrência - 6 vagas 

III. Vermelho: Projetos passíveis de Recurso – 3 projetos 

 
 

4. Houve equívoco na Classificação por COTAS, alterando a posição da tabela 

do Sr° Anelito Ribeiro da Silva para Iracema Ribeiro da Silva Santos. 

NOTAS DOS PARECERISTAS 

Projeto/ proponente Pontuação 

Obrigatória/ 

Jonas 

Santos Silva 

Pontuação 

extra/ 

Jonas 

Santos 

Silva 

Pontuação 

Obrigatória/

Alyson 

Cavalcanti de 

O. 

Damasceno 

Pontuação 

extra/ 

Alyson 

Cavalcanti 

de O. 

Damasceno 

Pontuação 

total  

 Entre a história e a 

memória II/ Iracema 

Ribeiro da Silva Santos 

43 

 

15 66 15 139 
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(Cotas) 

 Memórias vivas: um 
legado Cultural/ 

Marinêz Luz da Silva 

Nascimento 

42 

 

   5 57 5 109 

Cicatrizes: Memórias e 

vivências/Ildinei Alves 

Viana (cotas) 

40 

 

10 67  10 127 

Por dentro da música: 

O baião das artes/ 

Leonardo Ribeiro da 

Silva 

62 0 64 0 126 

Raízes/ Juscelino 

Cordeiro da Silva 

(cotas) 

49 5 53 5 112 

Cana de açucar: 

Produção  de 

cachaça/Joice Milene 

Oliveira Ferreira(cotas) 

37 15 60 15 127 

História do Clube dos 

Desbravadores/Miquéia

s Ribeiro Chaves 

(cotas) 

63 5 63 5 136 

Festa da Queimada do 

Judas/ Auzeni Maria de 

Sousa Rocha  (cotas) 

52 10 67 10 145 

Feira Livre/ Ana Rita 

Donato Calixto 
60 5 70 5 140 

Isso é cordeiros!/  

Luana Fernandes 

Pereira da Silva (cotas) 

58 10 60 10 138 

Vida no campo e suas 

tradições/ Anelito 

Ribeiro da Silva  

72 0 73 0 145 

Tradição do b                             

iscoito de São João/ 

Adson Viana Aguiar 

(cotas) 

63 5 71 5 144 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 19 de dezembro 

de 2023. 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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